
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
à Polícia Federal pela deflagração da 2ª fase
da  Operação Farra Brasil 14, destacando sua
atuação no combate a fraudes em programas
sociais e à criminalidade organizada.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de MOÇÃO DE

APLAUSO  E  LOUVOR aos  policiais  federais  DPF  PEDRO  BLOOMFIELD

GAMA SILVA, 15374, DPF WANDERSON PINHEIRO DA SILVA 10906, DPF

BRUNO  BASTOS  OLIVEIRA 14487,  EPF  LEANDRO  ANTUNES  DE

OLIVEIRA 15590,  EPF  RICARDO  PEIXOTO  NANCI 18176  APF  PABLO

ARCURI MENDES FERREIRA 20424, APF RAFAEL OLIVEIRA CARVALHO

22852, PPF PAULO CESAR BARONI VIANA 12.983 e APF JOÃO BATISTA

DE CASTRO TEIXEIRA 17482,  pela  deflagração  da  2ª  fase  da  Operação

Farra Brasil 14, destacando sua atuação no combate a fraudes em programas

sociais e à criminalidade organizada.

JUSTIFICATIVA

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da

Câmara dos Deputados, através de seus membros, manifestam o seu mais

profundo  reconhecimento  e  apreço  aos  policiais  federais  em  epígrafe  pelo

trabalho  exemplar,  dedicação  incansável  e  elevado  profissionalismo

demonstrados na exitosa deflagração da 2ª fase da Operação Farra Brasil 14,
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realizada em 19 de setembro de 2025,  na Região Metropolitana do Rio de

Janeiro. 

A  operação  resultou  no  cumprimento  de  seis  mandados  de  prisão

preventiva  contra  integrantes  de  uma  organização  criminosa  altamente

estruturada, especializada em fraudes por meio do aplicativo CAIXA TEM, que

vinha desviando valores de programas sociais do Governo Federal, do FGTS e

do Seguro Desemprego, lesando o erário e, sobretudo, cidadãos em situação

de vulnerabilidade. 

Sob a coordenação da Delegacia da Polícia Federal em Niterói (DPF/

NRI) e  com o apoio  da  Corregedoria  da Caixa Econômica  Federal e  da

Centralizadora Nacional de Segurança e Prevenção à Fraude da CAIXA, a

ação  reafirma  a  capacidade  investigativa,  a  eficiência  operacional  e  o

compromisso da Polícia Federal com a proteção da sociedade brasileira. 

A excelência técnica demonstrada, a atuação firme e a coragem de

seus  agentes  constituem  exemplo  de  dedicação  ao  serviço  público  e

evidenciam  a  Polícia  Federal  como  instituição  fundamental  na  defesa  do

Estado Democrático de Direito,  na salvaguarda dos recursos públicos e no

combate incansável ao crime organizado e às fraudes digitais. 

Assim, esta Comissão registra seu mais profundo reconhecimento e

louvor  à  Polícia  Federal  do  Brasil e  a  todos  os  profissionais  envolvidos,

reiterando  irrestrito  apoio  às  ações  que  fortalecem  a  segurança  pública  e

asseguram justiça e proteção ao povo brasileiro.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 23 de setembro de 2025.

Roberto Monteiro Pai

Deputado Federal (PL/RJ)
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